
CONTRATO N.o 55/2021 - ”ExEcuçÃo DE VALETAS REVESTIDAS DE BETÃO — LUGAR TRÁS o Rio - RIBA DE
ANCORA" -73/2021_CPR_E

--- Aos dezanove dias do mês dejulho do ano de dois mil e vinte e um, nesta Vila de Caminha, edifício do

Município de Caminha, compareceram como outorgantes:—-

—- Primeiro: Luis Miguel da Silva Mendonca Alves, casado, natural da freguesia de Nossa Senhom de

Fátima do concelho de Lisboa, residente na Rua Pedro Homem de Melo, n.o 239, 1.9 C Esq.; 4910 506

Vila Praia de Ãncora, Presidente da Câmara Municipal de Caminha, que outorga em sua representação,

de acordo com a ata de tomada de posse de 21 de outubro de 2017.

— Segundo: Jesús Fonta'n PiFieiro, com NIF no 230103162, emitido em 28/06/2015, em Valença,

residente em Vila Nova de Cerveira, na qualidade de representante legal da firma ”CONSTRUCCIONES,

OBRAS Y VIALES, S.A. —SUCLIR$AL EM PORTUGAL (COVSA)", com sede em Edifício Ilha dos Amores, No 17

em Vila Nova de Cerveira, com contribuinte n.o 980570620, e com poderes para este ato

-—- Assim presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta:

— O despacho de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato, datado de 06 de julho de 2021, do

Sr. Presidente da Camara;——-

-— É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: -

—— Primeira: 0 presente contrato tem por objeto a execução da empreitada para ”Execução de Valetas

Revestidas de betão - Lugar Trás 0 Rio - Riba de Ancara", de acordo com os termos e condições

estabelecidos na proposta do segundo outorgante e no caderno de encargos. Fazem parte integrante do

contrato todos os documentos previstos no n.o 2 do artigo 96.2 do CCP, na sua redação atual, —————————— —

-— Segunda: 0 valor contratual é de € 67.161,33 (sessenta e sete mil cento e sessenta e um euros e

trinta e três cêntimos], acrescido de IVA à taxa legal de 6%.

-— Teroelra: Os trabalhos terão início no dia útil imediato ao da consignação, e serão integralmente

executados no prazo de noventa dias. O encargo orçamental para o presente ano econômico é de €

67.161,33 (sessenta e sete mil cento e sessenta e um euros e trinta e três cêntimos], acrescido de iVA à

taxa legal de 6%, e será suportado pela classificação económica 07.03.0301, orgânica 02, referente ao

projeto 2021-I-29.

—— Quarta: O compromisso para o ano de 2021 encontra-se registado sob o n.o 1177/2021. —————————

—— Quinta: Pelo segundo outorgante foi dito que aceita o presente contrato nos precisos termos

expostos pelo primeiro outorgante, obrigando-se por isso ao seu integral cumprimento, tendo oferecido

como garantia 10% do valor total da adjudicação, excluído do IVA. A firma “CONSTRUCCIONES, OBRAS V

VIALES, S.A. - SUCURSAL EM PORTUGAL (COVSA " apresentou a garantia bancária n.o

0589AVE000066/TH-668319, titulada pelo Banco ABANCA CORPORACION BANCARIA, S.A., no montante

de € 6.716,14 (seis mil setecentos e dezasseis euros e catorze cêntimos), não havendo lugar a qHanuer

retenção nos pagamentos a efetuar, por conta do contrato a celebrar.
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— Sexta: 0 primeiro outorgante designa o técnico José Gonçalves, para gestor do presente contrato,

cuja função é de acompanhar a execução no mesmo, de acordo com o artigo 290.9-A, do CCP, na sua

redação atual.- - .....
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